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PREFEITURA .• ~1lil>l!CIP.4L DE COIVCEJÇ.J.O DA BARR..4 
Lstado do ~<:pírito Santo 

LEI 1\" 2008/97 

CONCEDE ANISTIA. DE IMPOSTOS 
E TAXAS 

O Prefeito tvlunicipal de Conceição da B::uTa Estado 
do Espirito Santo. 

Faço saber qué a Cãmara decretou e cu :ianciono a 
segumte Léi: 

Art. 1 u - Fica o Poder E.xecuti•·o aut Jrizado a 
concédcr anistia de 500 o (cinqüenta por cento) aos tnbw..os 
de lPTU.ISS, FOROS E AL VAR.Á. DE CONSTURÇÃO 

Art. 2 '' - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder uni::;Lia de 1 OOo/o (cem por ci;nto), em todas as multas 

' re1erentes a~•s tributos do lPTU, JSS, FOROS E AL V1'J..R.A DE 
C01'JSTRUÇÃO. 

Art. 3° - A anistia que se refore o Ait. l ºe 2° é pelo 
prazo Je 36 (trinta e seis) dias. 

Art.4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
~ 

publicação. revogadas as disposições em contrârio. 
REGISTRE-SE, Pú""BLIQliE-SE E Cl.J1\IPR.\-SE 
<31lbmete do Prefeito lv1unio1pal de Conceição da 

Barra. Estado do Espínto, em 21 de novembro 1997 
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m:LIO RIBEIRO NOGUEIRA 
Prefeito 1v1unicipal 

Registrado e publicado neste Gabin.:te da Preteitura 
l\lun1c1pal de Conceição da Barra. ES. cm '.21 de non~mbro de: 
1~7 ~ 1 
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